
— Em segundo lugar, o Tribunal Geral cometeu um erro ao considerar que o papel da Comissão na análise das condições 
económicas tem natureza puramente processual.

— Em terceiro lugar, o Tribunal Geral cometeu um erro ao conceder o valor de precedente legal ao Acórdão de 11 de maio 
de 2006, Friesland Coberco Dairy Foods (C-11/05, EU:C:2006:312) no que respeita à interpretação do artigo 259.o, 
n.o 5, do Regulamento de Execução do CAU (2).

— Em quarto lugar, o Tribunal Geral cometeu um erro ao não ter considerado o Acordo Administrativo de setembro de 
2016 sobre a aplicação do artigo 211.o, n.o 6, do CAU e do artigo 259.o do Regulamento de Execução do CAU como 
prova da natureza vinculativa das conclusões da Comissão sobre as condições económicas.

— Em quinto lugar, o Tribunal Geral cometeu um erro ao não ter considerado que a conclusão da Comissão sobre as 
condições económicas dizia direta e individualmente respeito às recorrentes.
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Recorrentes: Federación de Trabajadores Independientes de Comercio (FETICO), Federación Estatal de Servicios, Movilidad y 
Consumo de la Unión General de Trabajadores (FESMC-UGT), Federación de Servicios de Comisiones Obreras (CC.OO.)
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Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 5.o da Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a 
determinados aspetos da organização do tempo de trabalho (1), ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
legislação nacional que permite que o descanso semanal seja gozado em simultâneo com o gozo de licenças 
remuneradas a fim de alcançar objetivos diferentes do descanso?

2) Deve o artigo 7.o da Diretiva 2003/88/CE Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a 
determinados aspetos da organização do tempo de trabalho, ser interpretado no sentido de que se opõe a uma legislação 
nacional que permite a acumulação de férias anuais com o gozo de licenças remuneradas a fim de alcançar objetivos 
diferentes do descanso, do lazer e da recreação?
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